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EMENDA 4, DE z0r8 Ao pRoJETo DE RESoLUÇÃo N" ?, DE 2018.

EMENTÁ: Erlrenda ir.{odificarir,a e Supressiva. SLrprinre o Iocisr: III e moclifica os ltrcisos IV e V do art. 48

PROPONENTE: \retcadorcs PlrlÍa/Ml)8, l)olicial Ir'Iaclril,/PN{ B e I)r. BôcrsantÍr/l)ROS
RELATOR: Vereador l)olicial I\lacldl/PIvIll

Parecer Favorável,

r. nsle.rónro

A presente proposiçào, de autoria dos r.ereadorcs Parra/r\íDB, Policial lr{adril/PN'ÍB e Dr.
Bocasanta/PROS, suprime e modittca Incisos clo art. 48 do Ptojeto de Resoluçào n" 7, de 2018, artigo esse quc
trata das competências da (jomissào Pcrnraneutc de Sairdc e,'\ssistôncil Socral. C) Inciso III foi suprimido pot se

cnquadrar como Previdência Social, o que nào é competência da rcíerirla comissio pcflnanentc analisat. C)s

incisos IV e V tiveram sua redaçâo rnodiÊrcada para gue hzja melhor disúnçào entre o rnérito cla Comissào de

Agticulnrra, visto que o assunto tratado nesses incisos são comuns as cluas cotrrissôes, que analisaur sob citica

ür.ersa.

II FUNDAMENTÂÇÃO E VOTO DO REr-ATOR

Compete à Com.issào de Saúdc e Àssistência Social, de acordo com o arúgo 41-À do Rc'grurcnto

Irrtcrno desta Casa cle Leis, exaraÍ pareccr sobre os processos referentes a<l bem-estar social, à higietre. a obras

assistenciais c à saúde pública do i\Íunicípio.
Âpós aná)ise da prescnte mâtéÍiâ cntendo scrern neccssárias as alterações propostas e opiuo pek>

Parecer Favorável a ramitação da Emenda 4, de 2018 ao Proieto de Resolução n" 7, de 2018.

f v,.-.,,"-:{
Polícial Madril/l'MB

Relator

III. VOTO E PARECER DA COMISSÁO

,..f§.,","Parta
Vercador/lr'IDB /Presidcnte

pJri"iâirr.iààir

Ycrea<Ior/ PN{ B/Secrctárir: Vercador/ I'ROS/ir'I«lbr o
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Atenderdo ao que deternina o art. 41-A do Regimento Intemo da Câmara Municipal de Cascavel,

os rnembros da Comissào de Saúdc e Àssistôncia Social, pot sua maioria acâtam o voto do Ilminente Relatot, e

manifestam-se pelo Parecet favorável a tramitação da Emenda 4, de 2018 ao Projeto de Resolução n" 7, de

2018.

É o Patecer. Sah das Comissões Pctmanentes.

Casçar.el,28 de Agosto de 2018.


